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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Ins�tucionais

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Gabinete/Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

 
                   OFÍCIO Nº 1027/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
CEP 70160-900 - Brasília DF
 
 
Assunto: Proposta de Indicações Parlamentares / Encaminha resposta.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Em nome do Sr. Ministro de Estado da Secretaria de Relações Ins�tucionais, reporto-me ao
O�cio 1ªSec/INC/E/nº 06/2024 (5002702), por meio do qual essa Primeira Secretaria encaminha relação
de Indicações apresentadas pelos nobres Parlamentares dessa egrégia Casa de Leis.

2. A esse respeito, faço menção às Indicações abaixo relacionadas e às respec�vas
manifestações dos ministérios:

 

Proposição Autor Órgão Documentos
Indicação

Parlamentar nº
55/2024

Deputada Federal
Duda Salabert

Ministério dos
Transportes

O�cio 1266/2024/ASPAR/GM
(6173175)

Indicação
Parlamentar nº

60/2024

Deputado Federal
Ruy Carneiro

Ministério da
Educação

O�cio Nº 4712/2024/ASPAR/GM/GM-
MEC (6201660)

Indicação
Parlamentar nº

100/2024

Deputado Federal
Capitão Alberto

Neto

Secretaria-
Execu�va da

Presidência da
República

OFÍCIO Nº 1160/2024/SE/SG/PR
(6208833)

 

 

Respeitosamente,
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VALMIR PRASCIDELLI
Secretário Especial de Assuntos Parlamentares

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Valmir Prascidelli, Secretário(a) Especial, em 07/11/2024,
às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6218564 e o código
CRC 3AD704BB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.001173/2024-11 SEI nº 6218564
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria-Execu�va
 

 
                   OFÍCIO Nº 1160/2024/SE/SG/PR

Brasília, na data da assinatura eletrônica

 
Ao Senhor
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações In�tucionais Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Indicação Parlamentar nº 100/2024, de autoria do Deputado Federal Capitão
Alberto Neto.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em atenção ao OFÍCIO Nº 920/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (6124938), da
Secretaria de Relações Ins�tucionais, por meio do qual é encaminhada Indicação Parlamentar
nº 100/2024 (5002703), de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto, que “sugere
ao Exmo. Ministro da Casa Civil, Senhor Rui Costa, contemplar a Igreja de Deus Sociedade
Missionária Mundial com a Ordem Nacional do Mérito”, faço referência ao art. 6º do Decreto
nº 203, de 30 de agosto de 1991, que "aprova o regulamento consolidado da Ordem
Nacional do Mérito", para devolver os presentes autos, tendo em vista que a proposta de
nomeação para a Ordem Nacional do Mérito é de competência do Conselho da Ordem, cuja
composição está definida no art. 5º do referido decreto. Ademais, conforme o art. 1º do
mesmo, a concessão da Ordem limita-se a pessoas �sicas, não incluindo, portanto,
ins�tuições.

 

Atenciosamente,

 

MARCELO FRAGOZO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fragozo dos Santos, Chefe de Gabinete, em
07/11/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6208833 e o código
CRC 1211F897 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.001173/2024-11 SEI nº 6208833
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Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edi�cio Sede - 8º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP

70047-900
Telefone: (61) 2022-7960 - h�p://www.mec.gov.br

  

O�cio Nº 4712/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, 30 de outubro de 2024.

 

Ao Senhor
Kleyferson Porto de Araújo
Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Ins�tucionais
Presidência da República
Palácio do Planalto, 4º andar
70150-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação nº 60, de 2024, de autoria do Deputado Federal Ruy Carneiro.
Referência: 00001.001173/2024-11.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

Em resposta ao O�cio nº 845/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 17 de setembro de 2024, no qual
essa Secretaria solicita a análise desta Pasta Ministerial quanto à Indicação em epígrafe, encaminho a
documentação anexa contendo a manifestação da Secretaria de Educação Con�nuada, Alfabe�zação de
Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão – Secadi sobre a sugestão para a "elaboração e distribuição de
uma car�lha informa�va sobre o Transtorno do Espectro Au�sta (TEA) na rede educacional Brasileira".

 

Atenciosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federa�vos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 
 

Anexo: I – Nota Técnica nº 635/2024/GAB/SECADI/SECADI (5333515).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em 30/10/2024, às
11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5340617 e o código CRC
F5622352.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.006631/2024-27 SEI nº 5340617



Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 635/2024/GAB/SECADI/SECADI

PROCESSO Nº 23123.006631/2024-27
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL RUY CARNEIRO, PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRETARIA DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES -
GABINETE/SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES

ASSUNTO

0.1. Indicação n.º 60, de 2024, de autoria do Deputado Federal Ruy Carneiro (SEI nº 5238083).

1. REFERÊNCIAS
1.1.  Lei n.º 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se do O�cio N.º 4125/2024/ASPAR/GM/GM-MEC (SEI n.º 5238140), que encaminha o
O�cio n.º 845/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR (SEI nº 5238075), oriundo da Secretaria Especial de Assuntos
Parlamentares, da Secretaria de Relações Ins�tucionais, da Presidência da República, acompanhado da
cópia do O�cio 1ªSec/INC/E/nº 06/2024 (SEI nº 5238076) e da Indicação nº 60, de 2024, de autoria do
Deputado Federal Ruy Carneiro (SEI nº 5238083). A referida Indicação sugere a "elaboração e distribuição
de uma car�lha informa�va sobre o Transtorno do Espectro Au�sta (TEA) na rede educacional Brasileira".

Senhor Ministro da Educação,
Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para apresentar uma preocupação relevante no
contexto da inclusão e proteção das pessoas com Transtorno do Espectro Au�sta (TEA) no Brasil.
Es�ma-se que a população com au�smo no país seja de aproximadamente dois milhões, com uma
incidência de cerca de 1 a cada 36 crianças, demonstrando uma expressiva prevalência.

No entanto, apesar da significa�va representa�vidade dessa parcela da população, observa-se a
escassez de polí�cas públicas efe�vas direcionadas à inclusão desta parcela da sociedade. A
ausência de medidas concretas pode comprometer a qualidade de vida e a plena par�cipação
desses indivíduos na sociedade.
Um estudo canadense revela que 77% das crianças com au�smo entrevistadas sofrem bullying.  No
entanto, no Brasil, não dispomos de um levantamento similar que aborde essa questão crí�ca. Este
cenário suscita a necessidade premente de ações concretas para lidar com o bullying, especialmente
no contexto educacional.
Diante desse quadro, sugerimos ao Ministério a elaboração e distribuição de uma car�lha
informa�va sobre o TEA. A proposta é que essa ferramenta educa�va seja disseminada em todas as
escolas do país, proporcionando informações relevantes e sensibilizando a comunidade escolar
sobre as caracterís�cas deste transtorno, promovendo, assim, a compreensão, a empa�a e a
aceitação. 

Entendemos que a disseminação de conhecimento por meio de uma car�lha contribuirá não apenas
para a redução do desconhecimento sobre o au�smo, mas também para a promoção de um
ambiente escolar mais inclusivo e respeitoso. Esta medida é crucial para enfrentar os desafios pelas
quais crianças com TEA lidam todos os dias, combatendo o es�gma e fomentando a construção de
uma sociedade mais justa e igualitária.
Certos da atenção que Vossa Excelência dedica a temas de tão relevante importância social, coloco-
me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que possam ser necessários.

3. ANÁLISE
3.1. A Diretoria de Polí�cas da Educação Especial na Perspec�va Inclusiva (DIPEPI/SECADI)
informa que suas ações estão alinhadas ao que preconiza os marcos legais da inclusão como a Polí�ca



Nacional de Educação Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva. Desse modo, desde o início do
Governo Lula a DIPEPI tem se dedicado em promover polí�cas públicas visando fomentar a formação
con�nuada de professores tanto para o atendimento educacional especializado quanto para os docentes
de salas de aula regulares e toda a comunidade escolar. Nesse contexto, suas publicações têm como
obje�vo atender às demandas por formação cien�fica e oferecer orientações didá�cas sobre as
especificidades e formas de atendimento ao público da Educação Especial. Dessa forma, a DIPEPI/SECADI
contribui para a construção de uma escola equita�va e inclusiva, baseada na par�cipação a�va de todos.

3.2. Nesse contexto, está em fase de execução, em parceria com pesquisadores de universidade
públicas, a elaboração de uma coleção de publicações des�nadas a orientar as redes de ensino a respeito
da inclusão escolar. O primeiro volume abordará os desafios da inclusão escolar em um sistema
educacional que valoriza a atenção às diferenças, com ênfase nos estudantes au�stas. Importa destacar
que essa publicação contará com autores renomados na área, garan�ndo tanto a representa�vidade
regional quanto a pluralidade cultural do país, assegurando, assim, que as diferentes realidades brasileiras
sejam contempladas.

3.3. O conteúdo da referida publicação estará alinhado ao modelo social da deficiência,
conforme preconiza a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Isso inclui o
compromisso de garan�r que os estudantes com deficiência tenham acesso a uma educação inclusiva, de
qualidade e em condições de igualdade com seus colegas.

3.4. Ademais, comunica-se que o Ministério da Educação disponibilizou no endereço eletrônico:
h�ps://mecred.mec.gov.br/recurso/363298, a car�lha “Sou diferente, e daí? Tem lugar pra mim?”, que
propõe a conscien�zação sobre o Transtorno do Espectro Au�sta (TEA) e sobre qualquer outro �po de
deficiência, compreendido como dever de todos.

3.5. A car�lha se encontra à disposição na Plataforma MEC de Recursos Educacionais Digitais -
MECRED. O sistema MECRED é uma plataforma aberta, e des�na-se a todos que se interessam pela
relação entre a escola e a Cultura Digital. A obra está registrada sobre a entrada “Car�lha an�-bullying
infan�l sobre o au�smo” e disponível .

3.6. A DIPEPI/SECADI esclarece que a produção e a distribuição de suas publicações, junto ao
sistema de ensino, estão em consonância ao preconizado pelas diretrizes dos marcos legais da inclusão,
como os disposi�vos encontrados no ar�go 28 da Lei n.º 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência).

X - adoção de prá�cas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e con�nuada de
professores e oferta de formação con�nuada para o atendimento educacional especializado;
XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de
tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio

3.7. Dessa forma, o Ministério da Educação ra�fica seu compromisso em promover ações que
visam à formação con�nuada de professores e à inclusão de estudantes com deficiência. Nesse contexto,
suas publicações devem ser compreendidas como um instrumento de trabalho, ao ampliar o
conhecimento e auxiliar a construir experiências sobre o acolhimento, empa�a, boas prá�cas de inclusão,
etc., que podem ser assimilados e postos em prá�ca por toda comunidade escolar.

4. CONCLUSÃO
4.1. A Diretoria de Polí�cas da Educação Especial na Perspec�va Inclusiva está comprome�da
com a promoção de polí�cas públicas que visam à formação con�nuada de professores e à inclusão de
estudantes com deficiência, alinhando suas ações aos marcos legais, como a Polí�ca Nacional de
Educação Especial. Em parceria com universidades, a DIPEPI está desenvolvendo uma coleção de
publicações para orientar as redes de ensino sobre inclusão escolar, começando com um volume focado
nos desafios da inclusão escolar em um sistema educacional que valoriza a atenção às diferenças, com
ênfase nos estudantes au�stas. Essas publicações seguem o modelo social da deficiência, conforme a
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e buscam garan�r uma educação
inclusiva e de qualidade. Além disso, o Ministério da Educação disponibilizou, na Plataforma MEC de
Recursos Educacionais Digitais -MECRED, a car�lha “Sou diferente, e daí? Tem lugar pra mim?”, que visa
conscien�zar sobre o au�smo e promover prá�cas inclusivas na comunidade escolar. Assim, as inicia�vas



da DIPEPI/SECADI e do MEC reforçam o compromisso com a formação e prá�cas pedagógicas inclusivas,
essenciais para a construção de um ambiente escolar equita�vo e acolhedor.

 

À consideração superior.

 

MARCO ANTONIO MELO FRANCO 
Coordenador-Geral de Polí�cas Pedagógicas da Educação Especial 

 

De acordo.

 

FRANCISCO ALEXANDRE DOURADO MAPURUNGA
Diretor de Polí�cas de Educação Especial na Perspec�va Inclusiva

 

De acordo, Encaminha-se.

 

MARIA DO ROSÁRIO FIGUEIREDO TRIPODI
Secretária de Educação Con�nuada, Alfabe�zação de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão

Documento assinado eletronicamente por Maria do Rosário Figueiredo Tripodi, Secretário(a), em
29/10/2024, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Alexandre Dourado Mapurunga, Diretor(a), em
29/10/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5333515 e
o código CRC B2F348D8.

Referência: Processo nº 23123.006631/2024-27 SEI nº 5333515


















